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LEI COMPLEMENTAR Nº 295, DE 19 DE MARÇO DE 2025. 

 
Dispõe sobre criação e acréscimo na quantidade de cargos do quadro 

funcional da Secretaria de Educação (Prefeitura Municipal) e dá outras 

providências. 

 

 

JOÃO JORGE FADEL FILHO, Prefeito Municipal de Itararé, Estado de São Paulo, 

no uso de suas atribuições legais; faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga e 

sanciona a seguinte lei complementar: 

 

 

Art. 1º - Ficam criados e acrescidos no quadro do magistério municipal, 

integrando-se Lei Complementar nº 152, 12 de abril de 2011, os cargos abaixo relacionados: 

 

 

Cargo Quantidade Referência C. H 

Diretor de Escola 01 Anexo III da Lei Complementar nº 

152/2011 – Inicial – R$ 5.664,61 

40h/s 

Coordenador 

Pedagógico 

01 Anexo III da Lei Complementar nº 

152/2011 – Inicial – R$ 4.925,45 

40h/s 

 

Parágrafo único – Os cargos criados integrarão o Anexo II – Quadro Pessoal – 

Parte Permanente – Cargo de Provimento Efetivo da Lei Municipal nº 2530, de 08 de julho de 

1999. 

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução da presente Lei correrão por 

conta da rubrica 3190.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil, 3190.13 Obrigações 

patronais.do orçamento vigente suplementada se necessário. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Itararé, em 19 de março de 2025. 

 

 

 

JOÃO JORGE FADEL FILHO 
Prefeito Municipal 

PUBLICAÇÃO – Publique-se e registre-se nos lugares costumeiros, na data supra. 

 

 

LUIZ CARLOS FERNANDES 
Secretário de Administração 
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